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LEI Nº. 108, de 01 de Maio de 1990. 
 

ALTERA O AT. 2º DA LEI MUNICIPAL N º 93/89 DE 28 DE 
JUNHO DE 1989. 

 
O Prefeito do Município de Ibatiba, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º. O Artigo 2º da Lei Municipal n° 93/89, de 28 de Junho de 1989, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
“Art. 2º. Será utilizado pela Diretora Municipal de Educação até o valor mensal de 03 (três) Piso Nacional de 
Salário”. 
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor, na sua data retroativa a 1º de abril de 1990, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
Ibatiba – ES, 01 de Maio de 1990. 
 

Soniter Miranda Saraiva 
Prefeito Municipal 
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